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  DECRETO Nº 247/2025, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – COMSEA do Município de Mulungu 

do Morro - Ba e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MULUNGU DO MORRO, Estado da Bahia, 

no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal e demais 

legislações pertinentes, 

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional – COMSEA, para o biênio 2025/2027, conforme composição abaixo: 

I – Representantes do Poder Público Municipal: 

Secretaria Municipal de Saúde:  

Titular- José Marçal de Souza Neto;  

Suplente- Edevania Alves de Souza 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento, Igualdade e Assistência Social 

Titular-Vanessa dos Santos Mendes;  

Suplente- Uelisson Mendes Santos  

Secretaria de Agricultura 

Titular- Moisés Silva Pires;  

Suplente- Marcos Francisco de Souza 

Secretaria Municipal de Educação 

Titular- Érica Nunes Carvalho;  
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  Suplente- Luzia Néia Cunegundes Santos 

 

II – Representantes da Sociedade Civil: 

Associação Comunitária dos Trabalhadores Rurais de Boa Vista 

Titular- Antônio Teles;  

Suplente- Aruana Barboza Carvalho 

Associação Quilombola Alagadiço II 

Titular- José Marcos Boaventura Passos;  

Suplente- Sebastião José dos Passos Junior 

Associação Comunitária Rural de Poços  

Titular -Maria Madalena Araújo;  

Suplente-Bianca Morais dos Santos 

Associação de Mulheres de Mulungu do Morro 

Titular- Edinalva Maria Alves de Souza;  

Suplente- Valdetina Rosa de Souza Verde 

Associação Remanescente de Quilombo Lagoa Damasceno  

Titular- Ivaniuza Souza Pereira;  

Suplente- Lucivânia Maria de Oliveira 

Associação de Povos Remanescentes de Quilombos de Lagoa Vermelha de Mulungu 

do Morro-Bahia 

Titilar -Ronielma de Oliveira Morais;  

Suplente- Pedro Mendes de Brito  
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  Associação de Povos Remanescentes de Quilombos do Povoado de Alagadição 

de Mulungu do Morro - Bahia. 

Titular - Iângela Teles de Souza;  

Suplente - Sandra Regina Teles de Souza 

Associação de Mundubí 

Titular- Edineuma Francisca de Souza;  

Suplente- Maria Meire dos Anjos 

Art. 2º O Conselho terá como atribuições acompanhar, fiscalizar e propor ações de 

Segurança Alimentar e Nutricional no âmbito do Município, em conformidade com a 

legislação vigente e com a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

Mulungu do Morro - Ba, 27 de novembro de 2025. 

 

ACÁCIO TELES DOS SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
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